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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto pela POLIMIX CONCRETO 

LTDA, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 2ª Câmara Cível do Tribunal de 

Justiça do Estado do Paraná, assim ementado (fl. 763e):

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 
(ISSQN). VALOR DOS MATERIAIS UTILIZADOS NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONCRETAGEM ABATIDOS DA 
BASE DE CÁLCULO DO ISSQN. FORMAL INCONFORMISMO. 
NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. INCONFIGURADA. 
SUBSTITUIÇÃO DA CDA ATÉ A DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA PARA CORRIGIR ERROS MATERIAIS E FORMAIS. 
CONGRUIDADE (ART. 2°, §8°, DA LEI 6.830/80). VALOR DOS 
MATERIAIS NÃO DEDUZIDOS DA BASE DE CÁLCULO DO ISS. 
INOCORRÊNCIA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO APURADO 
ATRAVÉS DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO. 
AFERIÇÃO DA EXCLUSÃO DOS INSUMOS DA BASE DE 
CÁLCULO DO ISS. EMBARGANTE QUE NÃO SE 
DESIMCUMBIU DO SEU ÔNUS DE AFASTAR A PRESUNÇÃO 
DISSONÂNCIA DE VALORES E AUSÊNCIA DE CERTEZA E 
LIQUIDEZ DA CDA. DECISÃO MANTIDA. APLICABILIDADE 
DA VERBA HONORÁRIA RECURSAL. RECURSO NÃO 
PROVIDO.

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, 

aponta-se, além de divergência jurisprudencial, ofensa aos dispositivos a seguir 
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relacionados, alegando-se, em síntese, que:  

(i) Arts. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80; e 202 do CTN - "[...] restou 

demonstrado nos autos que as CDA's, que ora se busca anular, não deduziu os valores 

dos materiais utilizados no serviço de concretagem em sua totalidade, o que contraria o 

posicionamento do E. Supremo Tribunal Federal, no sentido de que os valores dos 

materiais devem ser deduzidos da base de cálculo. Em outras palavras, tem-se que o 

lançamento realizado pelo Recorrido ocorreu de forma irregular, o que anula totalmente 

as Certidões de Dívida Ativa, em questão" (fl. 789e); 

(ii) Art. 1.039 do CPC/15 - "[...] tendo a Recorrente comprovado os 

valores gastos com os materiais utilizados no serviço de concretagem, deve-se aplicar o 

entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal - STF sob pena de infringência 

ao art. 1.039, do Código de Processo Civil, que além do reconhecimento da Repercussão 

Geral, julgou procedente o Recurso Extraordinário n° 603.497/MG" (fl. 785e);

Apontou ainda violação ao art. 7º, § 2º, I, da LC n. 116/03; e ao 

Decreto-Lei 406/68.

Sem contrarrazões (fl. 812e), o recurso foi admitido (fls. 813/815e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos 

da decisão recorrida.

No que se refere à questões discutidas nas razões recursais, referentes à 

suposta adequação do caso a matéria decidida em sede de repercussão geral pelo 

Supremo Tribunal Federal, observo que a insurgência carece de prequestionamento, uma 

vez que não foi analisada pelo tribunal de origem. 

Com efeito, o prequestionamento significa o prévio debate da questão no 

tribunal a quo, à luz da legislação federal indicada, com emissão de juízo de valor acerca 
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dos dispositivos legais apontados como violados.

No caso, o tribunal de origem não analisou, ainda que implicitamente, a 

aplicação do suscitado art. 1.039 do CPC/15. 

É entendimento pacífico desta Corte que a ausência de enfrentamento da 

questão objeto da controvérsia pelo tribunal a quo impede o acesso à instância especial, 

porquanto não preenchido o requisito constitucional do prequestionamento, nos termos da 

Súmula 282 do Colendo Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada”. 

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ENSINO 
SUPERIOR. PRETENSÃO DE DEVOLUÇÃO DAS TAXAS DE 
DIPLOMA. PRAZO PRESCRICIONAL. FATO DO SERVIÇO. 
ARTIGO 2º DA LEI N. 9.870/1999. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO STF.
1. No caso, não há se falar em violação do art. 26, inciso II, do Código 
de Defesa do Consumidor, porquanto inaplicável o prazo decadencial a 
que alude este artigo, uma vez que não se trata de responsabilidade do 
fornecedor por vícios aparentes ou de fácil constatação existentes em 
produto ou serviço, mas de danos causados por fato do serviço, 
consubstanciado pela cobrança indevida da taxa de diploma, razão pela 
qual incide o prazo qüinqüenal previsto no art. 27 do CDC.
2. O artigo 2º da Lei n. 9.870/1999 não foi apreciado pelo Tribunal de 
origem, carecendo o recurso especial do requisito do prequestionamento, 
nos termos da Súmula n. 282 do STF.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1327122/PE, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 
15/04/2014, destaque meu).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 
ENQUADRAMENTO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. 
CÔMPUTO COMO TEMPO EFETIVO DE EXERCÍCIO. LEI 
11.091/05. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83 DO 
STJ. FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO 
ATACADO. SÚMULA 182 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA.
1. A orientação do STJ é de que, se a licença-prêmio não gozada foi 
computada como tempo efetivo de serviço, para fins de aposentadoria, 
conforme autorização legal, não pode ser desconsiderada para fins do 
enquadramento previsto na Lei 11.091/05.
2. É inviável o agravo que deixa de atacar os fundamentos da decisão 
agravada. Incide a Súmula 182 do STJ.
3.  Fundamentada a decisão agravada no sentido de que o acórdão 
recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, deveria a 
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recorrente demonstrar que outra é a positivação do direito na 
jurisprudência do STJ.
4. A tese jurídica debatida no Recurso Especial deve ter sido objeto de 
discussão no acórdão atacado. Inexistindo esta circunstância, desmerece 
ser conhecida por ausência de prequestionamento. Súmula 282 do STF.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1374369/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 26/06/2013, destaque 
meu).

De outra parte, em relação à afronta ao art. 7º, § 2º, I, da LC n. 116/03, 

verifica-se a ausência de demonstração precisa de como tal violação teria ocorrido, 

limitando-se a parte recorrente em apontá-la de forma vaga, o que impede o 

conhecimento do recurso especial.

Desse modo, em consonância com o entendimento desta Corte, nos casos 

em que a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem demonstração 

efetiva da contrariedade, aplica-se ao recurso especial, por analogia, a incidência da 

orientação contida na Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, segundo a 

qual: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação 

não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENERGIA ELÉTRICA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS DE 
VIOLAÇÃO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
AÇÃO DE COBRANÇA. DÉBITO DE TERCEIRO. OBRIGAÇÃO 
DE NATUREZA PESSOAL. RESPONSABILIDADE DO 
CONSUMIDOR QUE EFETIVAMENTE UTILIZOU O SERVIÇO.
1. O recurso especial não pode ser conhecido no tocante à alegada 
ofensa à Resolução ANEEL 456/00. Isso porque o referido ato normativo 
não se enquadra no conceito de "tratado ou lei federal" de que cuida o 
art. 105, III, a, da CF.
2. A mera indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem que 
haja demonstração clara e objetiva de como o acórdão recorrido teria 
malferido a legislação federal, não enseja a abertura da via especial, 
devendo a parte recorrente demonstrar os motivos de sua insurgência, o 
que não ocorreu no caso em exame. Hipótese em que incide a Súmula 
284/STF, por deficiência na fundamentação.
(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(AgRg no AREsp 401.883/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 18/02/2014).

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. NÃO 
COMPROVAÇÃO DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
SÚMULA 284/STF.
(...)
3. No que tange à apontada violação do art. 292 do Código de Processo 
Civil, a insurgente restringe-se a alegar genericamente ofensa à citada 
norma sem, contudo, demonstrar de forma clara e fundamentada como o 
aresto recorrido teria violado a legislação federal apontada.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 441.462/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 07/03/2014).

Quanto à alegação de ofensa ao Decreto-Lei 406/68, observo que o 

Recorrente não apontou qual o dispositivo legal que teria sido violado pelo acórdão 

recorrido, circunstância que atrai, por analogia, a incidência da orientação contida na 

Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OCUPAÇÃO DE TERRA PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO. OMISSÃO 
NÃO CARACTERIZADA. INTERPRETAÇÃO DE LEI LOCAL. 
SÚMULA N. 280 DO STF. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, 
COM BASE NOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS, PELA 
IRREGULARIDADE DA EDIFICAÇÃO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. FUNDAMENTO 
AUTÔNOMO INATACADO. SÚMULA N. 283 DO STF. ALEGADA 
VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. DISPOSITIVOS NÃO INDICADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
5. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o 
recorrente limita-se a tecer alegações genéricas, sem, contudo, apontar 
especificamente qual dispositivo de lei federal foi contrariado pelo 
Tribunal a quo, fazendo incidir a Súmula 284 do STF.
6. Agravo regimental não provido.
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(AgRg no AREsp 438.526/DF, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
08/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. 
SÚMULA 284/STF. NÃO SE PODE CONHECER DA 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
1. Quanto aos juros moratórios, o Recurso Especial, apesar de interposto 
com base na alínea "a" do permissivo constitucional, não indica, 
especificamente, o dispositivo de lei federal supostamente contrariado 
pelo acórdão recorrido. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.
2. Da mesma forma, incide o verbete da Súmula 284 do STF quando o 
recorrente deixa de indicar qual dispositivo de lei federal teve sua 
interpretação divergente pelo Tribunal, mesmo se o recurso tiver sido 
interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional.
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg nos EDcl no AREsp 87.521/PR, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 
10/05/2013).

Acerca da obrigatoriedade de que a CDA esteja dotada de todos os 

requisitos legais previstos para sua validade, este Tribunal firmou posicionamento no 

sentido de que "Os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a 

inscrição da dívida ativa somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que 

contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e sua 

fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária." 

(AgRg no Ag 975.826/MG, 1ª T., Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.06.2008).

Nessa linha:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. 
OMISSÕES. ISS. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE. 
QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. MATÉRIA APRECIÁVEL DE 
OFÍCIO EM SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO. REQUISITOS 
DA CDA. DEFESA DO EXECUTADO.
1. O aresto recorrido não está eivado de omissão, pois resolveu a matéria 
de direito valendo-se dos elementos que julgou aplicáveis e suficientes 
para a solução da lide.
2. Nulidade da inscrição em dívida ativa é matéria de ordem pública 
insuscetível de preclusão nas instâncias ordinárias, pois consubstancia-se 
em condição da ação executiva fiscal. Precedentes.
3. As questões de ordem pública referentes às condições da ação e aos 
pressupostos processuais da execução podem e devem ser conhecidas de 
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ofício pelos tribunais de segundo grau. Precedentes.
4. A Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos 
constantes do art. 202 do Código Tributário Nacional – CTN de modo a 
permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os 
vários exercícios do tributo em execução, o exeqüente impossibilita a 
exata compreensão do quantum objeto de cobrança e causa prejuízo à 
defesa do executado.
5. Extinta a execução em face da nulidade da CDA, perdem o objeto as 
discussões referentes à prescrição e às matérias processuais correlatas.
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 968.707/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 23/09/2008, 
destaquei)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
FISCAL. CDA. NULIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
LEGAIS. PRECEDENTES. 
1. É assente o entendimento no sentido de que a CDA possui presunção 
de liquidez e certeza, cabendo ao executado o ônus de demonstrar o 
contrário. Todavia, referida presunção supõe a observância dos 
pressupostos legais previstos no artigo 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 e 
artigo 202 do Código Tributário Nacional, de maneira a permitir ao 
contribuinte o direito de exercer a ampla defesa. Precedentes.
2. "O auto de lançamento se presta para comunicar ao contribuinte a 
existência de crédito em aberto, sendo anterior à emissão da CDA e com 
esta não se confunde. Dessarte, a juntada desse auto não pode suprir 
falha da referida certidão" (REsp 920640/RS, 2ª Turma, Min.
Castro Meira, DJ de 27.06.2007).
3. Recurso especial desprovido. (REsp 874.748/RS, Rel. Ministro TEORI 
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/09/2007, 
DJ 18/10/2007, destaquei)

Nesse sentido, o tribunal de origem, após minucioso exame dos elementos 

fáticos contidos nos autos, consignou a presença dos requisitos essenciais de validade da 

CDA, de modo a não acarretar a nulidade do título, nos seguintes termos (fl. 767/768e, 

destaquei):

Vislumbra-se, pois, que os requisitos mencionados pelo art. 202 do CTN 
estão presentes, ou seja, consta o nome do sujeito passivo/contribuinte, 
endereço, origem e natureza do crédito, a base legal dos lançamentos 
fiscais com a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora e a 
atualização monetária.
[...]
Evidenciam-se os requisitos dos artigos 20, §50, inciso III da Lei nº 
6.830/80, bem como do art. 202 do Código Tributário Nacional, o que 
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afasta, por consequência, a alegação de nulidade das CDA's.

In casu, rever tal entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão 

recursal para reconhecer a nulidade da CDA, com fundamento na ausência de requisito 

essencial de validade, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é 

inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7 desta Corte, 

assim enunciada: “A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial”. 

Nesse sentido:

RECURSO  FUNDADO  NO  CPC/73.  TRIBUTÁRIO.  
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.  EXECUÇÃO  
FISCAL.  ALEGAÇÃO  DE  NULIDADE DAS CDA'S QUE 
EMBASAM  A  EXECUÇÃO.  MATÉRIA  FÁTICO-PROBATÓRIA.  
ÓBICE  DA SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 
INOCORRÊNCIA. RECURSO FUNDADO NA ALÍNEA  'B'  DO  
PERMISSIVO  CONSTITUCIONAL.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA 
284/STF.
1.  A  alteração  das  conclusões  adotadas  pela  Corte  de origem, 
relativamente  à nulidade da CDA, bem como à decadência dos créditos 
exequendos,  tal  como  colocada  a  questão  nas  razões recursais, 
demandaria,  necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório 
constante   dos  autos,  providência  vedada  em  recurso  especial, 
conforme  o  óbice  previsto  na Súmula 7/STJ, o que também impede o 
conhecimento  do  recurso  pela  franquia da alínea c, do permissivo 
constitucional.
2.  Não  há  ofensa  ao  art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem 
dirime,  fundamentadamente,  as  questões  que  lhe  são submetidas, 
apreciando  integralmente  a  controvérsia  posta  nos autos, não se 
podendo,  ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da 
parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
3.  Embora  a parte recorrente tenha lastreado o recurso na alínea b do  
permissivo constitucional, não apontou, com precisão, que ato de 
governo  local  contestado em face de lei federal teria sido julgado válido  
pelo  Tribunal a quo, fazendo atrair, no ponto, o entrave da Súmula 
284/STF.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1.176.525/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 15/12/2016 - 
destaquei)
TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  ISS.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. CDA.  
REQUISITOS  DE VALIDADE. REVISÃO. DESCABIMENTO. 
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NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, SÚMULA 7/STJ. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I.  Agravo  interno  aviado  contra decisão publicada em 29/09/2016, 
que,   por  sua  vez,  julgara  recurso  interposto  contra  decisum 
publicado na vigência do CPC/73.
II.  Trata-se,  na  origem, de Embargos à Execução Fiscal, alegando, 
dentre  outros  argumentos, imprecisão do lançamento tributário, por 
impossibilidade   de   identificação   dos   serviços  tributados  e 
respectivos  valores,  afronta  ao  princípio  da territorialidade e nulidade 
do título executivo, por ofensa ao art. 2º da Lei 6.830/80.
III.  Não  cabe  ao  STJ,  em  sede  de  Recurso  Especial, rever ou 
modificar  o  entendimento  do Tribunal de origem, que concluiu pela 
inexistência  de  nulidade  nos  lançamentos  fiscais  e  nas CDA's, 
reconhecendo  estarem  presentes  os  elementos  necessários  para a 
constituição  do crédito exequendo. A inversão do julgado, no caso - de  
forma  a  reconhecer  o não preenchimento de todos os requisitos 
exigidos  pelo  art.  2º  da  Lei  de  Execuções Fiscais, bem como a 
existência  de  prejuízo à defesa -, implicaria, necessariamente, no 
reexame  de provas, o que é vedado, em sede de Recurso Especial, nos 
termos  da  Súmula  7  do  STJ.  Nesse  sentido:  STJ, AgRg no AREsp 
626.348/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, DJe de  11/03/2015;  AgRg  no  REsp 
1.506.059/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,   SEGUNDA   
TURMA,   DJe   de   24/03/2015;  AgRg  no  REsp 1.488.260/RS,  Rel.  
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 
03/02/2015;  AgRg  no AREsp 609.330/SC, Rel. Ministro SÉRGIO 
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 19/12/2014.
IV. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 371.868/SC, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/04/2017, DJe 
26/04/2017 - destaquei)

Quanto ao dissídio jurisprudencial, o inconformismo não merece 

prosperar, porquanto a parte recorrente não indicou o dispositivo de lei federal 

supostamente interpretado de modo divergente pelo tribunal de origem, circunstância que 

atrai o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual: “É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não 

permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, o seguinte precedente:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR 
PÚBLICO. CONCURSO PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DISPOSITIVO 
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LEGAL. INDICAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA 284/STF. AGRAVO 
NÃO PROVIDO.
(...)
3. Nos termos do art. 105, III, "c", da Constituição Federal, é cabível a 
interposição de recurso especial quanto o acórdão recorrido "der a lei 
federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 
tribunal".
4. "Para que se caracterize o dissídio, faz-se necessária a demonstração 
analítica da existência de posições divergentes sobre a mesma questão de 
direito" (AgRg no Ag 512.399/RJ, Rel. Min. ELIANA CALMON, 
Segunda Turma, DJ 8/3/04).
5. Para demonstração da existência de similitude das questões de direito 
examinadas nos acórdãos confrontados "[é] imprescindível a indicação 
expressa do dispositivo de lei tido por violado para o conhecimento do 
recurso especial, quer tenha sido interposto pela alínea a quer pela c" 
(AgRg nos EREsp 382.756/SC, Rel. Min. LAURITA VAZ, Corte Especial, 
DJe 17/12/09).
6. Sem a expressa indicação do dispositivo de lei federal nas razões do 
recurso especial, a admissão deste pela alínea "c" do permissivo 
constitucional importará na aplicação, nesta Instância Especial, sem a 
necessária mitigação, dos princípios jura novit curia e da mihi factum 
dabo tibi ius, impondo aos em. Ministros deste Eg. Tribunal o ônus de, 
em primeiro lugar, de ofício, identificarem na petição recursal o 
dispositivo de lei federal acerca do qual supostamente houve divergência 
jurisprudencial.
7. A mitigação do mencionado pressuposto de admissibilidade do recurso 
especial iria de encontro aos princípios da ampla defesa e do 
contraditório, pois criaria para a parte recorrida dificuldades em 
apresentar suas contrarrazões, na medida em que não lhe seria possível 
identificar de forma clara, precisa e com a devida antecipação qual a tese 
insculpida no recurso especial.
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/12/2013, DJe 17/03/2014).

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO do Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se.
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Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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